
 AGRUPAMENTO 740 – AREOSA  
CNE – Corpo Nacional de Escutas  
Instituição de Utilidade Pública  

Circular: 09/25.26  

Data:05/01/2026  

Assunto: Cartão Europeu de Seguro de Doença (CESD) – Kandersteg 

Caros Pais e Encarregados de Educação,  

 

No âmbito da preparação da atividade internacional do Agrupamento em Kandersteg 

(Suíça), vimos por este meio relembrar a obrigatoriedade do Cartão Europeu de Seguro de 

Doença (CESD) para todos os participantes. O CESD assegura o acesso a cuidados de saúde 

nos países do Espaço Económico Europeu, Islândia, Liechtenstein, Noruega e Suíça. Os 

cuidados de saúde são prestados nos mesmos moldes que aos beneficiários do sistema de 

segurança social do país onde se encontram. Este é um cartão nominativo e individual. 

 

Como pedir o Cartão Europeu de Seguro de Doença: 

1. Como pedir: 

O Cartão Europeu de Seguro de Doença pode ser solicitado na Segurança Social: 

●​ presencialmente: 

○​ num dos serviços de atendimento da Segurança Social 

○​ nos Espaços Cidadão  

●​ online na Segurança Social Direta, com Chave Móvel Digital (CMD), palavra-chave 

ou Cartão de Cidadão. 

Depois de entrar na Segurança Social Direta, clique em "Doença" e depois em 

"Assistência médica no estrangeiro". Clique em "Cartão Europeu de Seguro de Doença" 

e depois em "continuar para ações". Em seguida, clique em "Consultar e pedir Cartão 

Europeu de Seguro de Doença". Preencha os dados do formulário e submeta o pedido. 

O cartão é enviado por correio, para a morada registada, no prazo de 5 a 7 dias úteis, 

após submeter o pedido. Enquanto o cartão físico não chega, é possível obter um Certificado 

Provisório de Substituição. 
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https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin


2. Quem pode pedir: 

●​ O próprio titular 

●​ Encarregados de Educação, no caso de menores 

 

3. Prazo: 

De forma a garantir que todos os cartões são pedidos e recebidos atempadamente, o 

pedido do CESD deve ser efetuado até 31 de janeiro. Após a submissão do pedido, solicitamos 

que informem as respetivas Equipas de Animação.  

 

Importa reforçar que o CESD é: 

• Gratuito 

• Fácil de pedir 

• Válido durante três anos 

 

Relembramos que todos os elementos e Dirigentes deverão ter o Cartão Europeu 

de Seguro de Doença válido no momento da atividade.  

A Direção do Agrupamento está disponível para quaquer dúvida ou esclarecimento 

adicional.  

 

Saudações Escutistas,  

Secretária de Agrupamento  

Maria Campos  
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